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GUIA ORIENTATIVO: 

AUTOCONFORMIDADE PATRIMONIAL



Este guia foi criado com a finalidade de auxiliar o usuário para a realização da
Autoconformidade Patrimonial, etapa do Inventário Geral de Bens Patrimoniais – IGBP.

A Autoconformidade Patrimonial consiste na realização do inventário individual dos bens
cadastrados na matrícula do funcionário, a chamada “carga patrimonial”.

O funcionário deverá extrair o seu relatório de carga patrimonial no sistema de controle
patrimonial ASI e identificar os itens que de fato estão sob sua guarda.



Passo 1: “Iniciar Processo” do tipo “Patrimônio: Autoconformidade Patrimonial”

1. Iniciar Processo

2. Tipo do Processo: 
Patrimônio: Autoconformidade Patrimonial



Passo 2: Dados do Processo do tipo “Patrimônio: Autoconformidade Patrimonial”

1. Especificação: “Autoconformidade Patrimonial –
[NOME COMPLETO DO(A) “FUNCIONÁRIO(A)”

2. Interessado: SOMENTE o nome do(a) funcionário(a)

3. Nível de Acesso: Público

4. Salvar



Passo 3: Incluir no processo o relatório de carga patrimonial atual do(a) funcionário(a) extraído do Sistema de Controle
Patrimonial – ASI.

Como extrair o relatório de carga patrimonial no ASI? Verificar o Guia Orientativo disponível em: Intranet > Guias
Orientativos > Diretrizes > Divisão de Patrimônio > Consulta de Carga Patrimonial

2. Incluir 
documento

1. Número do 
processo criado

3. Tipo do Documento: 
Externo



Passo 4: Dados do Documento do tipo “Relatório de Carga Patrimonial”

1. Tipo de 
documento: Anexo

2. Data do Documento: 
Data Atual

3. Número/ Nome na árvore: 
“Relatório de Carga Patrimonial”

4. Formato: Nato-digital

5. Nível de Acesso: 
Público

6. Carregar o relatório 
extraído do ASI em pdf 7. Confirmar Dados



Passo 5: Incluir no processo o documento “Relatório de Autoconformidade Patrimonial”

1. Incluir documento

2. Tipo do Documento: 
Relatório de Autoconformidade Patrimonial



Passo 6: Dados do Documento do tipo “Relatório de Autoconformidade Patrimonial”

1. Texto Inicial: Nenhum

2. Descrição: “Autoconformidade Patrimonial –
[NOME COMPLETO DO(A) FUNCIONÁRIO(A)]”

3. Nível de Acesso: 
Público

4. Confirmar Dados



Passo 7: Preencher e assinar o documento do tipo “Relatório de Autoconformidade Patrimonial”

Nota 1: Bem que consta em carga patrimonial e não for registrado na tabela 2 do documento será compreendido como em posse do(a) funcionário(a) e cadastrado corretamente em sua matrícula.

Nota 2: Eventual bem localizado que não esteja com o número de identificação patrimonial (plaqueta) deve ser registrado na tabela 3. Escrever “Sem Identificação” no campo “Cód. Patrimonial”.

Nota 3: Quem deve assinar o documento? O(A) funcionário(a) e o(a) chefe imediato. Exceção: Chefe de Unidade Regional e Membros da Diretoria Executiva.

Nota 4: O processo deve ser enviado para a Unidade SEI Divisão de Patrimônio – DIPATI, que procederá com os ajustes no Sistema de Controle Patrimonial – ASI e incluirá no processo os documentos
comprobatórios.

1. Informar os dados do(a) Funcionário(a)

2. Deve ser registrado nessa tabela SOMENTE o bem patrimonial que consta na matrícula (carga 
patrimonial), porém o mesmo não está fisicamente com o funcionário.

3. Deve ser registrado nessa tabela SOMENTE o bem patrimonial que está fisicamente com o funcionário, 
porém não consta em sua a matrícula (carga patrimonial), inclusive aquele que não esteja em uso.



DÚVIDAS?

patrimoniorj@cprm.gov.br
(21)30440510


